
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PRO"IETO DE LEI Nº 165, DE 1995
(Do Sr. Paulo Paim)

~lter2 dieposiçro da L~i n9 3.~45, d~ 18 d~ 0u~ubr0 da

1991, que "Qi~ptS=' se,bre e-.S lo,:ªt;.33s dos í.môve í s urbanoe

e 02 procGdimento2 a ~12 pertin~nt'E~", rElativa 30 P&g~

menr.o dz i1'l1p.),5::02, ;:~:·:as 1= p!."'~Talio c.,= E'6gl1:r:. t:.Ilh? ii1cid.~m

sobre o imóvel.

(APENSE-SE ~O PROJETO DE LEI N9 3.600, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O inciso VIII. do an. 22. da Lei 11
0 Z 245, de 1Z de outubro

de 1991, pz.'.:':(l. (l. vigorar com a ~~gUi(ll'; redação.

"Art. 22

vm - paga; os impoc.os e i";·:~:, .; "inda o prêrnio de reguro

complementar contra rogo, que incidam ou venham a incidir sobre

o imóvel, vedada qualquer disposição contratual ou .:>:lracoflilaiual

em contrário;

Ari. 20.Esta '.oi -=I1U"em vigor rl<1 dai" de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A prático (l.:t srrninou que, costum .iramente, o: encargo; rçf:;r,~ni:~5

cor rmpoctos ..; i);:J::: .•;: ainda 10 premio de :r;gul"o compl ~r(I.::ni~!r contra í"ugo, que incidem

sobre o imóvel locado, cejam suportados pelo inquilino.

Apesar d: 2 I;j determinar qu.:;. dita: obrigações cabem ao 10C~dGr~

há uma brecha legal - "salvo di~po~l~Zio '3i:[)r,::s::~ ,::.-.1 contrário ,10 coruraio" - qu; 2 usada

P:JfJ impor êCC:: pf,.g':l.f(I.;nlUz ao locatário. É qu s, :.:"d0 o ; incuumenio; de contrato de

\0(3'(50, via de rsgra, imprecroc, (Oi',' as r,::sp::cii\.'llS cláuculsr tornando-te praticame.ue IId3

adesão", impõ s-ce ao locatário o pagam-nro daquilo qu.; não .j"v;fi2 lhe caber, como

condição praticamerue in~rd~iáv.::1 par:! cd.;b(aç30 do con.ra.o. ('

Erre projeto rj:: 1.:1 prsi';í1dr; acabar ,:0,',1 c.:ia prática, uma vec que

cão o; proprietários dos imóveis qUI: c:':v.;:r.1 arcsr '-:01'(1 a~ obrigações .ributária» •.; r elztivas

a seguro - respectivas.
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2

forçar o inquilino - pane hipossuíici.,nk di! relação locaticia - ao

pagamento de impostos, taxa: .; P(8f11ioz de;, ::sgurc, relstivos ~Q imóvel, configura flagrante

injustiça, que não dev ; P"OSs"3l!ir O locador, além (I., \1,.,-1; privilegiada da relação, é,

ainda, o único a te b.:ú·;ficiz\r do raiO rJ:; ZtS obrigações rrIativas ao S:U imóvel estarem em

ordem, c, assim, .~ quem deve suportá-Ias.

POi' isso COnl,hYIO~ com o endocco de notror ilustres Pares no

50061514.020

"LEGISLACAO ClTAOA ANEXADA PfLA
COORDENACAo DE E::'TUOOS LEGISLATIVOS-e-m

LEI N? 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE Hl91

Dispôo sobre i15 locacôoe oi." im.:h't)ls
urbl1n,Js o os pro.;o.:flmonl.,s .:J 01118 pertl·
nentes.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancíonc

a seguinte lei:

T1TULO I

Da Locação

CAP1TULO I
Disposições Gerais

SeçtJo IV

Dos deveres do locador e do locatário

Art. 22. O locador é obrigado a:

VIII - pagar 08 impostos 8 taxas, E' ainda (l prêmio de se­
guro complementar contra fogo, que incidam ou venham a incí­
dir sobre o imóvel, salvo disposição expressa '>.m contrário no
contrato:
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